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Poder Legislativo Municipal
"Fé, Tmbalho e Progresso" - 15'Legislatura 202512028

DECRETO LEGISLATIVO N" O4i2O26

Decreta Luto Oficial no âmbito do Poder
Legislativo Municipal e dá ouÍras
providências.

Rosane Fatima Lotti, Presidente da Câmma Municipal de Vereadores de São Jorge D'Oeste
- PR, no uso das atribuições legais que lhe sâo conferidas pelo artigo 30, inciso XI do Regimento
Intemo da Cârnara de Vereadores,

DECRETA:

AÉ. 1" - Fica Decretado Luto Oficial de três (03) dias em razão do falecimento de JOSÉ
MARIA FT,RREIRA (Juca Nico), ex-vereador da 14'Legislatur4 e Presidente da Câmara no
biênro 202112022, ocorrido na manhâ do dia 03 de fevereiro de 2026 no Pronto Atendimento
Municipal.

Art 2" - A Câmara de Vereadores mantení suas atividades de fomra intema, sem atendimento
ao público no periodo compreendido como luto oficial e manterá cópia deste decreto exposto.

AÍ. 3' - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir
de 04 de fevereiro de 2026.

Gabinete da Presidente do Legislativo
Municipal, aos quâtro dias do mês de

fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis.
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Presidente do Legislativo Municipal

Ynr,Ircado no DÉrio-
ôfrclal d,os ttrunldPio do

Pera!á - DOUP

',*,ifl-fáur;«-

Avenida Prefeito Adelarte Umiltlo Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superioti São Jorge D'Oeste, PR. E-mail:
adm ini s tr ac ao @c am ar asj o. pn gov. br



0510212026, 07:23 MUNICIPIO DE SÃO JORGE D'OESTE

ESTÁDO DO PARANÁ
MUMCIPIO DE SÁO JORGE D'OESTE

CAMÂRA DE }'ERJADORES
DECRETA LUT1O OFICIAL NO ÂMBITO IX) PODER LEGISLATIVO

MT'NICIPAL E DÁ OI'TRÂS PROVIDÊNCIA§

DECRETO LEGISLATryO N' 0412026

Decrcta Luto Oficial no âmbito do Poder Legislativo
Municipal e dá outras providências.

Rosrne Fadma Lotti, Presidente da Câmara Mu cipal de Vercâdores
de São Jorge D'Oeste - PR, tro uso das atribüçôes legais que lhe são
confeddas pelo artigo 30, inciso Xll do Regimpnto Intemo da Câmara
de Vereêdores,
DECRDTA:

Art. l'- Fica Decretado Luto Oficial de três (03) dias em razão do
faleciItretrto de JOSÉ MARIÀ FERREIRÁ (Juca Nico), ex-vereador
da 14' L€gislâhrr4 e Presidentê da Câmam io biênio 202112022,
ocorrido na maúã do dia 03 de feverêiro de 2026 oo ProDto
Atendimento Municipal.
Arü 2" - A Câmara de Vereadores maBteá suas atividades de forma
intema, sem aterdimento ao público no período compreeldido como
lulo of,cial e marrtená cópia deste decreto exposto.
Àrt 3" - Este DecÍeto entra em vigor na data de sua publicação,
suÍtindo seus efeitos a partir de M de feveretÍo de 2026,

Gabinête da Presidenúe do Legislatiyo Municipal, âos quatro dias do
mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis.

ROSÁNE FÁTIMA LOTTI
Presidente do l-egislativo Mudcipal
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